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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITA( ÃO No 008/2019 

CONTRATO N° 11.01.08/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
Fl NCIONA:\1E:\TO DO CENTRO DE ZOONOSES ~O 
"IL~ICÍPIO DE .JOÃO LISBOA-"1A, Ql1E ENTRE SI 
CELEBRAM O ~ll :\ICÍPIO DE JOAO LISBOA E O SR. 
ALDEAN SANTANA :\1ARTINS. 

QUADRO RI::SUMO DI::. ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMEN fO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

lll-M I: LOCADOR(A) 
'\omc: ...\LDEA~ SA~TA ~A .\lARTif'IS 
1\,acionalidade: brasileira 
CPf n° 253.269.023-20 RG. o 51-t-t8495-0 SL P MA. Endereço: Rua do oi n° 706 Centro 
João Lisboa-;-.. L\ CLP: 65.922-000. 

I ll:M 2: LOC' ArÁRIA 
A SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE. inscrito no CNPJ/ n.0 11.939.565/000 1-55. com 
sede na Rua X\' de Dc/embro s n Centro. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. pessoa jurídica de 
direito publi~o interno. n:pn:,entado neste ato pela l.)ecn:túria \1unicipal de Saúlle. que tem como 
Representante Legal a -;enhora WILKA GABRIELLE DE VASCONCELO~ SOUSA a seguir 
denominado simplesmente L OC.\fARIO. 

acionalidade: Brasileira 
htado Ci\ il: Casada 
Prolissão: Agente Público Secretária de Saúde 
RG: n.0 041543832011-2 SESP-MA e CPF n° 026.845.953-30 

1'1 LM 3: I\IÓ\'1 L 
OBJL TO Lste contrato tem por objeto a locação de um imóvel constituído uma gleba de terras. 
nl.!stl.! munic1pio. com a denominação de fazenda Rochedo. lote 314. situado na gleba Mucuíba. 
loteamento cobra. com \rt!a: 1.74.98 há (um hectare. setenta e quatro ares e noventa e oito 
centiarcs). localizadd a 100m da i\ID da estrada João Lisboa..Amarante. altura do km I l. com os 
limites e confrontaçõe-. -.~g.uintes: orte. lote 311 de Aldenor Maciel Martins e 31 O de Gilberto 
h11idiu da Rocha. Ll.!ste com o lute 315 de Aldenor Maciel Martins. Sul com lote 3 I 2 de Paulo 
Rodrigues Nascimento e a Oeste com o lote 313 Vago. 
Destinação: Locação de i mó\ el para funcionamento do Centro de Zoonoses no município de João 
Lisboa-t\1A. 

ITl ~1-t: DL ~\Ç \O DO C O~ TRATO 
Pra1o: 12 (doze) me::>es 
!meio: li OI 2019- termino: 31 12 2019. 

I'I I:l\11 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 1.740.00 (um mil. setecentos e quarenta reais). 
Valor Global do Contrato: R$ 20.880.00 (vinte miL oitocentos e oitenta reais). 
Periodicidade de reajuste: anual 
lndice de correção. IPC- \ IHCiE 
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ITLM 6: P,\GAME 'TO 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: Atrm és de transrerência bam:ária na conta n1

' 07551 1 0-P Agência n° 2218 Banco Bradesco 
r a' orccido: \lde~m Santana ~1artin-.. 

Por este in .... trumento particular. a!:> partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CO IRA I O DI:. LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS. o qual obedecerá 
às disposições ua legislação federal e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA VINCULAÇÃO Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dbpema de Licitação n° 008/2019 e ao I e' antamento de preços real i Lado. conforme a 
Lei n° 8.666 91 c suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUN DA - OBJETO l:ste contrato tem por objeto a locação de um imó,·el 
constituído uma gleba <k terras. neste município. com a denominação de fazenda Rochedo. lote 
314. situado na gleba Mucuíba. loteamento cobra, com Área: I. 74.98 há (um hectare, setenta e 
quatro ares c no' enta c oito centiarcs). loca linda a 300m da MO da estrada João Lisboa/Amarante. 
altura do J..m 11. com th limite .... c confrontações seguintes: Norte. lote 311 de Aldenor ;\-1aciel 
;vtanins e 3 I O de Gilberto Emíuio da Rocha. Leste com o lote 315 de Aldenor Maciel Martins. Sul 
com lote 3 12 de Paulo Rodrigues Nascimento e a Oeste com o lote 313 Vago. 

CL\L'Sl L\ T[RCEIR.\ DI STL AÇÃO O imo,el destina-se ao funcionamento específico 
do centro de ;oonoses no munic1pio ue João Lisboa 1A. 

CLÁUSl LA QLARTA PRA/0 O presente Contrato' igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com início em 11 /01 /2019 e término em 31/12/2019. podendo ser prorrogado mediante Aditivo, nos 
termos do artigo 57. 11 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁL'Sl L \ QCI~T \ 001 A(ÀO ORÇ AMENT ARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da c:-..ecuçào dl!ste Contrato está prc\ isto na ali\ idade: 

I 0.305.000J ' 121 1\ tanutençào da Vigilância em Saúde. 
3.3.90.36 Outros Sen iços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA VALOR E REAJU TAMI:.NTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pdo Bradcsco. ao lOCADOR (A) ou ao seu prm:urador legalmente constituído. até o 
dia I O (det) do mês subseqüente ao' encimento. a importância ue RS 1.7_.0,00 (um mil, setecentos 
c quarenta reais). sendo reajustada anua lmente. de acordo com os índices oficiais do go' erno 
federal IGPI\1 I G\. ou (!PC-,\ IBGI:. ou IPC FIPL etc). confom1e as nom1a-. auministrati\as 
internas aphca' eis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias 
e adaptaçõc..., nos imó\eis. necessárias para o seu funcionamento e ao e:-..crcício de suas ati\ idades. 
ficando proibida!:> as rerormas e ampliações que demandem gastos ele\ ados. pois estas incorporarão 
ao imóvel. com exceção das remo' í' eis. 
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SlfB('LAl iS l lLA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
- MA. deH:rào se reali1adas por conta do proprietário do imóYd. no prazo máximo de 15 dias após 
a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO. findo e 
não prorrogado o pra;o contratual c obsen ada a clausula anterior. obriga-se a de' oh er o i mó' el 
nas condições que o recebeu. descritas no lr\L DO DF VIS fORJA, assinado nesta data, sai\O as 
deterioraçõe-.; decorrentes do seu uso normal. ficando impedido ue sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem pre\ ia autori;açào do LOC. \DOR e em consonância com a SECRI:.l ARIA DL SAÚDE DO 
\1L '\JICIPIO ~erão pagas pelo l OCATARIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo de 
água. luL e limpeLa. n.:lacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
despesas rel:1ti' as às ta\.as e impostos que. por força de Lei. incidam ou , ·enham a incidir sobre o 
i mó\ el. bem como as despesas e:-..traordinárias de condomínio. Durante a 'igência deste contrato o 
LOCADOR si.! obriga a manter o imóvel com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda 
o LOCATÁRIO não der causa. Fnquanto durar a locação. o LOCATÁRIO poderá defender o 
i mó' el como -..I.! tosse o proprietário. 
O L OC.\DOR n.:sponsabiliza-sc pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
'enda ou transferência do imó,el a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLAl SL'LA "lO~A 101EXfCl ~·Ão l:. PEJ'\ALIDADES A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo I OCADOR. poderü importar nas penalidades seguintes: 
a) adYertência. por e~crito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensão do direito de licitar c impedimento de contratar com a Administração, num praLo de 
até 02 (dois) ano::.. dependendo da gravidade da falta: 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra,es: 
d) na aplicação de penalidades ... erào admitidos os recursos estabelecidos em ki. assegurados o 
contraditório c a ampla defesa. 
Parágrafo único A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR ú multa rescisória correspondente ao 
'alo r de I 0° o (de L por cento) do 'alo r do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA VALIDADE O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos c legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oticial do \1unic1pio. 

CLÁl Sl L\ Dl~CTVIA PRIMEIRA Rl·SCIS.Ã.O O pres~.:nte Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCA 1 Á RIO. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII. 
do artigo 78. da Lei n° 8.666193. e suas alterações; 
b) amiga' cimente. por acordo das partes. mediante formalização de a\ iso pré\ io. com antecedência 
mínima de JO (trinta) diJ'>. descabendo indenização a qualquer uma das partes. resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do lOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando 
ao LOCA I \RIO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente de a' iso. 
interpelação _iudicial e ou extrajudicial: 
d) judicialml.!nte. nos termos da legislação vigente. 

CLAlSl L\ DÉCnlA SEGl ~DA LLGI LAÇ}\0 APLICA VELE CA OS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pelos 
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pr<!ceito'> do Direito Público. aplicando-se-lhe. c;upletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos~.: di...,pn~i\'Ões dL) Direito Pri\"ado. em especial a Lei I ederal n 8.~45 91: os casos omissos 
serão resoh idos à lu7 da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. ao.., costum~:s e .to':'> 
pnnctpto..., perais do Diretlo. 

CL\l Sll. \ IH::CI\IA T ERCEIR \ I ORO Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste C onlrato. lica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de qualquer 
outro. 

E. por c...,tarem ;tssim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. as 
partes nom~.:·ad.h .ts .. in.ltn L) pt"l.~-.,entt.: ( ontrato em 3 (tr~s) 'tas lk tgual t(Hma e conteúdo. 
j unt:.mtt.:nt~.:· ~LHlt 2 ( dua':'>) testt.:munh"" 

J oào Lisboa ( \.-1 \ ). li de janeiro de 20 19. 

'J~Ç@' copu(csSousa 
Secretá M . de Saude 

_ Po 2019 
CO IR.\1 \'\li 

ecrct.IIÜ \ lumct pai de Saude 
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